
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 101, DE 06 DE MARÇO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas, e com base no disposto na letra B, Inciso II, 

Artigo 107, da Lei Complementar n.° 003/1996, e Certidão de Óbito apresentada, 

RESOLVE 

Art. 1.2  Conceder Licença Remunerada, por sete dias consecutivos, 

no período compreendido de 02 a 08 de março de 2019, para o servidor Kleber Luiz Duarte, 

matrícula funcional n.° 534-7/2, ocupante do Cargo de Agente Político de Secretário 

Municipal de Esportes e Lazer, em decorrência do falecimento de seu Pai. 

Art. 2.2  Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 06 de março de 2019. 
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